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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE

Gabinete da Presidência

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2026

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE/RS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 04.329.826/0001-50, com sede na Avenida Dezessete de Abril, 347, Centro – Arroio do Padre/RS neste ato representada por sua Presidente, Sra. INGRIDE NEUSCHRANK BONOW.
CONTRATADA: CLEANZ TERCEIRIZAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 26.710.432/0001-50, com sede na Avenida Presidente Franklin Roosevelt n° 929- Sala 301 – Porto Alegre/RS, neste ato representada por GABRIEL MACHADO CARDOSO - CPF 058.924.770-02 IDT 1138875909.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço contínuo de limpeza e conservação da sede da Câmara Municipal de Vereadores de Arroio do Padre.

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Contrato a prestação de serviço contínuo de limpeza e conservação da sede da Câmara Municipal de Vereadores de Arroio do Padre, mediante disponibilização de 01 (um) servente (posto de trabalho), conforme especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência, no Estudo Técnico Preliminar e na planilha de custos, que integram este instrumento para todos os fins.

1.2. Os serviços compreendem a limpeza e conservação das seguintes áreas e ambientes:

ÁREA
/ METRAGEM

Área interna
274,97 m²

Área externa
325,03 m²

TOTAL
600,00 m²
1.3. Ambientes a serem atendidos:

01 Plenário;

08 (oito) salas de vereadores;

01 (um) Sala da Presidência;

01 (um) Sala da Diretoria Legislativa;

01 (um) Cozinha;

01 (um) Arquivo;

01 (um) Estoque;

01 (um) Sala da Assessoria de Plenário;

04 (quatro) banheiros.

CLÁUSULA 2ª – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ROTINAS

2.1. A execução dos serviços dar-se-á de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço mensal, com dedicação exclusiva do posto de trabalho.

2.2. A jornada de trabalho do profissional disponibilizado será compatível com o horário de funcionamento da Câmara Municipal, definido em regulamentação interna, observando-se a carga horária máxima de 40 (quarenta) horas semanais.

2.3. As rotinas mínimas de limpeza e conservação compreendem:

ATIVIDADE / FREQUÊNCIA

Varrição e lavagem de pisos - Diária

Limpeza de banheiros - Diária (mínimo 2x ao dia)

Esvaziamento de lixeiras - Diária

Limpeza de mobiliário (mesas, cadeiras, armários) - Diária

Limpeza de vidros e espelhos - Semanal

Limpeza de persianas e cortinas - Mensal

Limpeza de áreas externas (pátio, calçadas) - Diária

Higienização de cozinha e copa - Diária

2.4. A gestão funcional do trabalhador (férias, folgas, substituições, disciplina) permanece sob exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, vedada a subordinação direta à CONTRATANTE.

CLÁUSULA 3ª – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. O valor mensal dos serviços é de R$ 4.482,64 (quatro mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), conforme planilha de custos anexa que discrimina salário base, encargos sociais, vale refeição, vale transporte, férias, 13º salário, substituições, benefícios, EPIs, custos indiretos, tributos e lucro.

3.2. O valor anual total do contrato é de R$ 53.791,68 (cinquenta e três mil, setecentos e noventa e um reais e sessenta e oito centavos);
3.3. O pagamento será efetuado mensalmente, em até 10 (dez) dias úteis após a apresentação da nota fiscal/fatura e do atesto da fiscalização, comprovando a regular execução dos serviços.

3.4. A nota fiscal/fatura deverá ser acompanhada mensalmente dos seguintes documentos:

DOCUMENTO / OBSERVAÇÃO
Certidão Conjunta da Receita Federal e PGFN - Regularidade fiscal federal

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) - Regularidade do FGTS

Certidão de Débitos Municipais - Regularidade fiscal municipal

Certidão de Débitos Estaduais - Regularidade fiscal estadual

Certidão de situação Fiscal - Sefaz RS
- Regularidade estadual

Comprovante de recolhimento das contribuições previdenciárias INSS e do FGTS relativas à competência anterior - Referente ao profissional alocado

3.5. DA MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO

3.5.1. O atraso na entrega da documentação prevista no item 3.4 implicará na aplicação de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, limitada a 10 (dez) dias.

3.5.2. Ultrapassado o prazo de 10 (dez) dias sem a regularização, a CONTRATANTE adotará as seguintes providências, na seguinte ordem:

ORDEM / PROVIDÊNCIA
1ª Notificação formal da CONTRATADA para regularização no prazo de 5 (cinco) dias

2ª Aplicação das sanções cabíveis (advertência, multa)

3ª Suspensão do pagamento da fatura correspondente, com prévia comunicação formal

4ª Instauração de procedimento para rescisão contratual, se a irregularidade persistir por mais de 30 (trinta) dias

3.5.3. A suspensão do pagamento não se aplica aos serviços regularmente prestados e atestados, sendo cabível apenas para as faturas cuja documentação esteja pendente.

3.6. DA REPACTUAÇÃO E REAJUSTE
3.6.1 Natureza da Manutenção Econômica: A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato será formalizada por meio de reajuste em sentido estrito para os custos decorrentes do mercado e por repactuação para os custos decorrentes da mão de obra.

3.6.2. Da Repactuação (Mão de Obra mais encargos):

· será usado o índice da convenção coletiva ou dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado. 

3.6.3. Do Reajuste (Materiais, Lucro e Despesas):

· será o IPCA/IBGE acumulado no período ou outro índice oficial que venha a substituí-lo.

3.6.4. Condições para Concessão:

· A repactuação e o reajuste deverão ser precedidos de solicitação formal da CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos. 

· É dever da CONTRATADA solicitar a atualização dos valores antes da prorrogação contratual, sob pena de preclusão do direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro referente ao período anterior. 

3.6.5. Vedação de Antecipação: Em nenhuma hipótese será concedida repactuação ou reajuste em prazo inferior a 12 (meses), contado dos marcos iniciais estabelecidos nesta cláusula.
CLÁUSULA 4ª – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA:

I – Disponibilizar 01 (um) profissional (servente) devidamente qualificado para execução dos serviços, com vínculo empregatício regular;

II – Arcar integralmente com os salários, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato;

III – Fornecer aos seus empregados os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) necessários à execução dos serviços;

IV – Substituir o profissional que, por motivo de ausência, desempenho insatisfatório, descumprimento de obrigações contratuais ou conduta incompatível com a execução dos serviços, for solicitado pela fiscalização, mediante solicitação motivada;

V – Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação;

VI – Cumprir integralmente as normas trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho;

VII – Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes de acidentes de trabalho que venham a ocorrer com seus empregados, ainda que ocorridos nas dependências da CONTRATANTE;

VIII – Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

IX – Garantir a continuidade dos serviços durante férias, licenças e ausências do profissional designado, mediante substituição por profissional de igual qualificação.

CLÁUSULA 5ª – DAS FÉRIAS E SUBSTITUIÇÕES

5.1. A CONTRATADA deverá conceder férias ao profissional designado em estrita observância à legislação trabalhista vigente (Consolidação das Leis do Trabalho), assegurando o direito do empregado e a continuidade dos serviços.

5.2. Durante o período de férias, licenças ou ausências do profissional titular, a CONTRATADA deverá providenciar a substituição temporária por profissional de igual qualificação, garantindo a execução integral dos serviços contratados.

5.3. A substituição temporária deverá ser comunicada à fiscalização do contrato com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, salvo em casos de emergência ou força maior, devidamente justificados.

5.4. O não cumprimento da obrigação de substituição, implicando na paralisação ou redução dos serviços, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Cláusula 10ª.

CLÁUSULA 6ª – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

I – Fornecer os materiais de limpeza necessários à execução dos serviços;

II – Designar gestor e fiscal do contrato para acompanhamento da execução;

III – Efetuar o pagamento nas condições e prazos estabelecidos na Cláusula 3ª;

IV – Proporcionar à CONTRATADA as condições necessárias para o fiel cumprimento do objeto contratual;

V – Notificar a CONTRATADA por escrito sobre quaisquer irregularidades na execução dos serviços.

CLÁUSULA 7ª – DA COMUNICAÇÃO PRÉVIA PARA RESCISÃO POR INICIATIVA DA CONTRATADA

7.1. Caso a CONTRATADA pretenda rescindir o contrato antes do término do prazo de vigência, deverá comunicar formalmente a CONTRATANTE com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

7.2. A comunicação deverá ser realizada por escrito, mediante protocolo na sede da Câmara Municipal ou por meio eletrônico com comprovante de recebimento, contendo a justificativa da desistência e a data pretendida para a cessação dos serviços.

7.3. O descumprimento do prazo previsto no item 7.1 sujeitará a CONTRATADA ao pagamento de multa correspondente a 2 (duas) vezes o valor da última fatura mensal do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

7.4. A multa prevista no item 7.3 será aplicada mediante processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e terá como base de cálculo o valor mensal dos serviços vigente à época da rescisão.

7.5. Nos casos de rescisão por justa causa decorrente de descumprimento de obrigações pela CONTRATANTE (inadimplemento de pagamentos, falta de fornecimento de materiais essenciais, etc.), não haverá incidência da multa prevista nesta cláusula.

CLÁUSULA 8ª – DA FISCALIZAÇÃO

8.1. A CONTRATANTE designará gestor do contrato e fiscal técnico para acompanhamento da execução.

8.2. Compete ao fiscal:

ATRIBUIÇÃO / DESCRIÇÃO

Emitir relatório mensal de acompanhamento - Registrando ocorrências, qualidade dos serviços, cumprimento de prazos

Verificar as substituições de profissionais - Conferindo qualificação e regularidade

Conferir o cumprimento das obrigações trabalhistas - Mediante análise da documentação mensal apresentada

Atestar a execução dos serviços - Para fins de pagamento

Registrar não conformidades - Para aplicação de sanções, se necessário

8.3. O atesto do fiscal é condição para o pagamento, nos termos da Cláusula 3ª.

8.4. A presença do fiscal não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos serviços executados.

CLÁUSULA 9ª – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

9.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.
* Início da Vigência: 04/05/2026. *Término da Vigência: 03/05/2027. 
9.2. O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a legislação aplicável, mediante Termo Aditivo, desde que:

CONDIÇÃO / DESCRIÇÃO

a) A CONTRATADA mantenha as condições de habilitação e qualificação exigidas

b) A execução do contrato tenha sido avaliada como satisfatória

c) Haja dotação orçamentária disponível

d) A prorrogação seja formalizada antes do vencimento do contrato

9.3. A CONTRATANTE poderá extinguir o contrato sem ônus, na forma legal, se não houver crédito orçamentário para continuidade ou se o ajuste deixar de ser vantajoso, mediante comunicação prévia de 60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA 10ª – DA RESCISÃO

10.1. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.

10.2. A inexecução total ou parcial do objeto ensejará a rescisão contratual, sem prejuízo das multas e demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA 11ª – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes sanções, observado o devido processo administrativo, com garantia do contraditório e da ampla defesa:

SANÇÃO / FUNDAMENTO

Advertência por escrito - Art. 156, I, da Lei 14.133/2021

Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato
Art. 156, II, c/c art. 157, da Lei 14.133/2021

Impedimento de licitar e contratar com a Administração por até 3 (três) anos
Art. 156, III, da Lei 14.133/2021

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
Art. 156, IV, da Lei 14.133/2021

Parágrafo único: A aplicação das sanções dependerá de processo administrativo regular, assegurado o contraditório e a ampla defesa, observada a proporcionalidade entre a gravidade da falta e a penalidade aplicada.

CLÁUSULA 12ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária específica: Proj./Ativ. 11 – 3.3.90.39.00.00.00.00 – 0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA 13ª – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pelotas/RS para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Arroio do Padre, 29 de abril de 2026.
______________________________________
Ingride Neuschrank Bonow

Presidente

____________________________________________
Gabriel Machado Cardoso 
CPF 058.924.770-02
TESTEMUNHAS:

Nome: ____________________________________
CPF: _________________________________________________________

____________________________________________________

Nome: _____________________________________________________

CPF: _________________________________________________________

ANEXOS INTEGRANTES DO CONTRATO:

Estudo Técnico Preliminar 

Termo de Referência (com rotinas detalhadas);

Documento de Formalização de Demanda;

Documentação de habilitação da CONTRATADA;

Proposta comercial da CONTRATADA (com planilha de custos).
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E-mail:  cmarroiodopadre@gmail.com | Site: www.arroiodopadre.rs.leg.br

